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liala-se de proposta de Emenda Modificativa_qui tem por objetivo altetai o prazo

ntininro para reguiamentaçâo do Conselho Municipal de DêsenVolviprgnlo Lirbano tCMDL|t. a fln de

as-seguar sua efetira instrlaçâo c [uncionrmcnlo.
O Conselho lv{unicipal de Dtiscn volr. irDento Urtano (CMDU) constitui r iostincia

central da gestâo denrocrática da politica ulbaj)a. cnr conformitladc- com o Estaluto da Cidade. qLre

estabelece corno diretriz a pa(icipaçào da população c de entidades rçprescntativas na ftrrmulaçiio.

cxccuÇâo e' acompanhamento de planos. pÍlogran)as c prqiclos de desenvoivimento urbano. Suas

atribuiçôcs.envolvem^ dentre ouras. deliberar sobre.a política urbana nrunicipal: aprL)\'ar, proi!'tos

espucidis. inclusire os obtidos rnediante outorga oncrosíl de alteraç5o de u:o. monilorur n

implementaçào ',Jos obietivos do Plano Diretor e organizar e assegurar 6 limcionanrenlo tlos cspaços

dc participaçâo popular.

O CrUDU integra unr sistenrí nacional de governrnça urbanística- composto lanrhén1

pelo Conselho Nacional das Cídades (ConCiclades). instituido pelo Decieto no 5.790. dc' l5 de nraio dc

200ó. e pelo Conselho 
''Estadual tia Cidade. criaôo pela Lei n' l:1.558, cle 2l ile dezemhro dê:0(,9.

Nesse ,sentido. as diretrizes do i-onCidades recomendam u ciiaçâo de conselhos urruriciplis
estruturados conl'orme a organizaçâo do modêlo nacional, reÍirrçando a iurponância de mecanism,rs

locais de govemança participativa.
. No imbito municipal. u Cl\ÍDL' liri .prcr isto originalnrente no aí. :9ll Ja l.('i

Complentenlar n'' ó2, de 0? tle lêvereiro de 1009 (Plano Dirr,tot Palticipati\,o de Fortaleza). qrír

estabelecia prazo de 6 (seis) meses para sua retulamentaçâo por lei especític: (art. l9í). \'lll).
Enquanlo sua instituição não ocorresse. determinou-se qrre a alálise e aprovação de projetos especiais

ficariam sob iespónsabilidade da Comissão Pernlanenle drr I'lar)o DiÍelor (CPPD) íaÍ. i2l).
. fodavia. decoridos l6 anos desde a criaçiio do Conselho l\'lunicipal de Desenr olvinrenlo

l.lrbano pelo Plano Diretor. a legislação nunicipal janrais lbi regulamentada- làzentlo com quc a

CPPD pernranecesse como insÍância central da politica rrbanâ local. No entanto. r CPPD- instiluida
pela Lei n' 7.813, de 30 tie outubro de 1995. r'm momcnlo antcrior ao Esàuto da Cidadc: nrantç'm

naturL'za mcramentc consultiva e nâ'o asscgua plulalirladc reprcscntalivB. 1rl configrrraçào conllariu

os principios iepublicanos e democrálicos qtrc:oricrrtÍlm fl politica urbana e frasiliza os nrccanisnros clc

controle social. ao concentraÍ competências eÍi órgào que nâo reflete a'diversir.lade.dos atolcs't
envolvidos no processo de desenvolvinrr-nto ulhano.

Ressalta-se. ainda, (üe o CMDU configura-sc conro únr dos ptrucrrs c(,qsclho5
'municipais nào regulamentados em Fonaleza. que ocupa a posição de .1" nraior' . cap ilal .dtr pais.

situaçào que desloa do padràrr nacional. Lnr orrlras çapita-is hresjleiras. lais c,)nsclhos.iá s(' errt-.r)ntmnr'

devidamente instituídos e em funcionamento. desempcnhando papel estratégico na conduçiio dá

f'olitiüa. urbana. A auséncia dc iegulamcnlâçàrr local cvidcncir lragilizr a so\ernança teriil(rriirl.
tornando urgenle a adoçào de medif,as que gaÍantaln sua clêtivr implementaçào.
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Nesse cónÍexlo. a presente proposta visa eslabelecer prazo nrínirro para regttlamentaçâo

do CIr.ÍDU. garantindo a operacionalizaçâo plena da g!,stão dcnrlrcrattica e o cunpartiJhamenlo de

decisõeí fundanientais para o desenvolvimente úbano. Sua institLiição censtitui pâsso essencial para

asseguar nraior transparência. legitirnidaâe e pJíicipação social nrr processo decisório.'
lsto polto. solicitanros o apoirr dos demais parlarneniares pilra it rprô\açrio dir pre:cnte

Emenda confribuindo pam o lbrtalecinlento dâ governança derlocllÍica. a elêtivaçâo das dirett'izes do,

Estatuto da Cidade e o aplimoramc'nto da pdlitica urbàna ntunicipal
.t
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